
CâMaraffidWicipal de Conselheiro Lafalete 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Na00772018. 

Contr$o que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
Estado dê Minas Gerais, com endereço ha Rua Assis Andrade, no 540, Centro, 
Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/fyIF sob o nfl  
19.380914/0001-53, neste ato reprasentada por seu Presideritë, Vereador Darcy José 
de Souza, doravante denomipada simplesmente de CONTRATANTE 'e a Empresa 
ROSENEIDE DA SILVA, representada pelo seU represéntante legal, Senhor José 
Salvador Rodrigües Soares, portador do Dotuffiento de Identidade n M - 1.080.214 é da 
CF n2 30,0.336.166-04, comsede'na-Rua Alípio de MeTo,  n2  391, Bairro Jardim 
Montanhês, na cidade -de Belo' Horizonte, Estado 	Minas -Gerais, CEP 30750-010, 
inscrita no CNPJ/MF sôhqç Mmef4 26;3ï'288ft/0.001fl, dorante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, eM decorj-ênçía '4ô Processo Administrativo nfl  
067/20Ï7, modàlidade- P4rEGÃU .PRESENtIAL_4o. tio,.Menor Preço por Item  para 
registro de' preço para cohfrafação 'de emprèsa ar4 1fornecimento de material de 
expediente (papelaria) pai1á"tfidiirféuif& &5Ï .ãtiUefs 'dos senjiorS Vere,adóres & 
também aos setoresdaCârvára Municipal de Co s'él'eito Lafaiete, homologado em 25 
de outuh,ro dê 2017, mediante sj1j'eiãa Mútua nbte'fjnôs da Léi Federal n2  10.520, de 
17 de julho de-  2002, pçla Lei 'edera1 n2  8.666', ae 211  de junho de' 1993, pela Lei 
CompJemençarnd 123, de 14 de Ueembfo.de  2096, pqla Lei Municipál n 5.354, de 19 de 
dezembro de 2011, pelo DecittoMunicipal n 26'1,4e'ki1  de abril de 2907, pelo Decreto 

,Municipal n2  366, -de 18 de fevereiro de 2008, legislação pertinefite, é às séguintes 
cláusulas contratuais: 	' 

CLÁUSJtNPRIMEIRÀ - DOÓBJETO'  
O -presente contrato tem por objeto—a contratação de empresã vencedora «os Ltei 02,- 
17/18, f,'20, 1,6,-42, 44, 45, 46,-47, 55,,65,-66,67-, 68, -73, -7?, 0, 81, 92, 85, 86, 87 
9t 95, 100, 100-,,.116, 120 e 135 dá c6ía prihcipa1/resecvad para 'YornÈcimento  à 
ONTRATÁNTE,. cónforme espècificaçõds técnicas coiíti4S no Ãnéxo 1 do edital do 

Pregão Presehcial nQ 008/2017, do Processq AdmihistraUvô n2 ;067/2017, que ,fic'a 
fazendo parte do'presene iiistrdmento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAFORMA - - 	- 
2.1 - A CONTRATADA fornecerá ás materiais de- escritóriô e/ou artigos de'papelafia à 
CONTRATANTE, de acordo com suas necessidades. . 	 - 
2.2 - Todos os materiais sblicitados.devefão, ser fornecidos em embalagens originais e 
lacrados, tndo garantia-mínima de 12 (doze) meses a partir da datada entrega, quando 
outro não tiver si4oestabeiedido. 	 1 	 - 

2.3 - Os materiais relacionados no Termd de Referência (Anexo 1) do Edital do Prõcesso, 
Administrativo nQ 067/2017 são, como o próprio nome dlz,apen'as de referência, não 
criando a obrigação à CONTRATANTE de ter-de adquirir a mesma quantidàde e õs 
fnesffios materiais relacionados no referido termo, que jyqderãó variar tanto' para mais, 
quanto para -menos,, porém, sendo sempre réspeitado o limite estipulado para a 

-modalidade Registro de-`Preços, 
2.4 - Qualquer aumento de preço dos materiais relacionados no Termo de Referncia 
(Anexo 1) do Edital do Processo Administrativp n2  067/2047, verificados durante a 
vigência contratual, deverá ser motivada pela CONTRATADA, caso contrário, será causa 

1 

'Rua Assis And(ade, 540 - Centro - C&iselheiro Lafaiete - CEP 36.409-000 - ?(31)3769-8100 - Telefax 3769-8103 

- E-mail: camaracamaraconseIhéirolafaiete.mg.govbç - Sitd www.canaraconselheirolafaietenig.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro tablete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo AdministratiVonQ 067/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

- 	MODALIDADE: Pregão !resenc!1'1'  008/2017 - TIPO:Menor Preço por Item 

de rescisãpcontratual, por partéda,ÇON'FRATANTE; com base nos arts. 77 e 78, datei 
Federal flQ  8.666/93. 	 - 
2.5 - Os materiais serão recebidos proisoriame.nte para verificação dás especificações 
contratuais. 
2.6,- '0 aceite .definitivo consistirá na atestação emitida pelo gestor do contrato 'na 
respectiva,nota fiscal. 

J 	CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
O presente contrato terá- início em 18 de janeiro de 2-018 e término em 31 Oe dezembro 
do mesmo aflo 	 - 

- - 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOtUMENTAÇÃdCONR4TUL 
Faem parte deste 't'o?itrato independentemehS 4  dê' 41ranscrição, 6s seguintes 
documentos, cujo teor 'é(de con1icimento das :patesconhhtantes: Proposta de Preços 
da CONTRATADA»EditaIdbPocesstí.AcÍníinistfáftyb:nu'Q67/2O17, e seus anexos, além 
das normas e instruções legais vigentes no País, que lê--ferrem atinentes. 

CLÁUSULA QUINTA'-'I)0 Pj*EÇO E,tONDIÇÕE$$MdAMENTÓ, 
5.1 - A CONTRATANTE phgará 'à CONTRA TÂb Çfr4moeda  n'acional, por meio de, 
ordem bahcárià,na cbnta-cbrrente da.èmpréa fpfWdçedora, £fetuado até fo (dez) 'dia 
úteis do recebimento, através de nota flscl eIerônca d vedà, deyidàmente atestada, 
detendo a 'refeFida emprés& cómprovarque ma'ú&rft'1iodas 'as cond!ões de habilitação 
exigidas.' 	 1 

5.2 - O valoy aRual stimado deste contrato e- de R$ 5 483,7-(cirico mil, quatrocentos e 
oitentá 	reaise setenta ecincacentavos). 	 J 

CLÁUSULA SEXTA- DASDESPESASE FONTES DOS RECURSOS  
• As despesas ieèorrenres do presente contrito correrão fior cont 	m do Oçaepto Fiscal 

vigente, cuja'fonte de icvrsoÏema seguinte classificação:' -g 	 - 

Unidade 	-. t 01 D 	CQRPO LEÇISLATJV& 
• ubunidadé N 'bi.oi.o.i 	GABINETE EECRÁADA CÂMARA 

Função 	 LEGISLAT-IVA- 
Sub-Função 	à» 	- -AÇÃP'hEGtSLATIVA.. 	 - 
Classif.Orçamentária 0130t2002 MANUTEWÇÂODAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elerfiento de Despesa 3.3.99.30.00 MATERIAL DE CO,NSUMO 
Fonte de Recuros 	1.00.00. 	RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1 - Farão par-te •integrante dqste Contrato todos oÈ elementos apresentados- pela 
Licitante, 'vencedora que tenham Servido de base para' o-  julgamento, bem corno as 
condições estabelecídas no instrumento convocatório que originou este e seus anexos, 
independente de transcrição.. 
7.2 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e-as normas da Lèi,'respondendd cada uma pelas conseqüncias 
sua inexecução total ou parcial. 	- - 

CLÁUSULA DITAVA - DAS ÕBRIGAÇÕES DA CONTRAtANTE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Làfaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769:8103 
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8.1 - Responabi1izar-se pe1as'depesas decorrentes da publicaçãb deste insrumefito. 
8.2 - Efetuar os pagàmentosnos prazos estipulados no presente Contrato. 	- 

8.3 - Cumprir o estabelecido no instrumento convocatório do Processo Administrativo 
n 067/2017 e seus anexos, ainda que não mencionado neste Contrato, e as demais 
obrigações estipuladas- no mesmo ou estabelecidas em lçi; particulârmente na Lei 
Federal naj0.520/02 e na Lei Federal nfl 8.666/93. 	 11 

CLÁUSULA-NONA - DAS ORIÔAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1 - Zelar pela qualidade dos materiais fornecidos, sob` pena de devolução dos mesmos, 
respeitando ainda, no caso dos materiais relacionados no Termo de Referência (Anexo 1) 
do Édital do.Proces'o Adminfstratjyo tO67J2Ô1js esecifiçções estabelécidas. 
92 - Êntregar o material 'solicitado 'no ldçkl,!iepfazo,acordados, não atrasando o 
.fornecimento requerido pélCONTRATANTE, saIo-ptrçhQtbrq justificado. 
9.3- Em caso-de devdiúkãa dos Materiais fornedsep razâo do comprometimento da 
qualidade dos mesmos,. es~da p'èió têt6r Z&gatrimônio e Almoxarifádo da 
CONTRATANTE, a substitúrçaô do material devolyiddevera4correr no pràzo maximo 
dê 48- (quarenta e oito) horas, contados da notifica ç4o. 1 
9.4 - A substituição de que trata o item 9.3 dev9se.4laf -por marca igual o'u similar em 

,qualidade daquela substituí1da, mantendo-se o 	 CONTRATADA. 
9.5 - Manter, durinte toda  éxeduçãrodp,  coútito%omp4tibilidade com as obrigações 
assumidas, todàs às çõndiçesde-ltabi1itaçãô e qualiflkaçc5 èxigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS VENALIDADES' 
10.1 .. Queqi, convocado dentro do prazo de validade da sua propot; não celebrar o 
conttato; dextarde entregar ou apresentar documentaçãa-fals exigida para ci certame, 
enseja? y retardamento dá execução de seu objeto, não -mantiver ap?oPtsfâ.'fa1har-ou 
fraudar na e5cècuçãqdo- contrato, comportar-se de modo inidôneo' ou cometer fraUde 
fiscal, ficará impedido de licitar e çontratar com a União, Estados, Distrito Federa' ou 
Municípios'e, serádscredenôiado- no sjstema de cadastramehto- de/orneceØore da 
Câmara Municipal, pelo prazo de até 5 (cino) anos, senipréjuízb da multas previstas 
nodital, na ata de registro depr?ços, neste contrato edas'krfiai/ominaçõês legais. 
10.2 Os ilícitos admiistcatios sjeitamT bs3nfratores)scoiâçõesiegais, garantida a 
prévia e ampla defesa'em rocqsso administdtivo. 	 - 

19.3 A inexecução contratual, inclusive porá€rasoinjustificado- na execução do contrato, 
sujeitará o conttatado à! multa de nóra, que-será gra,duada de acordo com a-gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes lirnitemáximos: 

- 20% (vinte po'r cento) sobre o valor dodôntrato, em caso de desctimprimentq total da 
obrigação, inclusive no de-recusa de, adjudicatário em firmar o contrato; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até 'b trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou-serviço-não reálizado; 
III - 0,7% àete décimos por çento)'sobrè o valor da parte-do fornecimento ou serviço 
não realizgdo, por cada dia, subsequente âcxtrigéimo. 
10.3.1 A multa a que-se refere este itefti não impede —que a Administração rescin 
unilateralrnente Ô contrato e aplique as demais 	previstas na Id. 	/ 

10.3.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
garantia do contratado faltoso, sendo ceito, que, se o seu valor exceder ao da garantia 
prestada - quando exigida, além da perda cesta, a contratada responderá pela sua 
diferença,, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Rua Assis Andrade, 54(1 - Centro - ConselhejroLafaicte - CEP 36.4ó9'000' - 	(31) 3769-8160 - Telefax 3769-8103 
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administração ou, ainda, se for o caso, cobrada Judicialmente. Acaso não tenha sido' 
éxigida garantia, a CONTRATANTE se 'reserva o direito de descontar drretame'nte do 
pagamento devido ao FORNECEDOR o valor dequalquei multa porventurã imposta. 
10.3.3 As multas previstas neste item não têm caráter cdmpensatório e oseu pagamento 
não eximirá o' FORNECEDOR da responsabilidade pof perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
10.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuíios dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
10.5 - As penalidades aqui previstas serão apicadas sem prjuízo das demais 
cominações esta6eleci4as na Lçi.,EedeQl i-°t66j$. 

e 	' 	r 
ji', 

tLAUSULA DECIMA PEulIEIgA- DARESCISAO 
1—11  - O presente Contr?to. podqa ser recin4ida amijãv911nente, por acordo entre as 
partes, judicialmente, nos tenho rlegisçãootfpôzleterminação por ato unilaterale 
escrito da CONTRATANTE devidamente fundamezídcS 
11.2 --Cõnstituem motivo pára a rescisão do contr o: 
a) a inexecução total ou partiaj do objeto do contra 
b) õ'não cqmprimenj:àt da 

o cumprimento irregular idas aáusulas'çontraflAi 
d)razões de interesse 	 '- 

11.3 r Nocasode o ~'esehtP Cofitrato ser rescihido'Qii ôirpa da CONTRATADA, serão 
observadas as segdnte cont dições: 
a) à CONTRATADA não terá direito de ̀exigir indenização por qualquer, prejuízo e será 
responsável\pplos, danos ocasionados, cabendo a- CONTRATANTE ap1ica>as sanções 	 
contratuais e'légais'pei'tinéhtes; 	 / 
b) a CONTRATADA terá o 4ireito de ser reembolsada pelos materiais já forúecidos, até a 
data da rscisãa deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE, 	1 

c) caso a CPNTRATA(TE não use 6 direito de recindir este tprítrqto, poderá, a seu 
exclusivo crit*r(o, sudtqno pagamento das faturãs.pendçntes, até qié' a CONTRATADA 
cumpra integràlrnente&trnidição ontratualiifrfngida' 	/ 
11.4 - No,caso de'rçkso judicial, a COJ9TRÁTA'1TP deverá- p4ar a CONTRATADA os 
materiais já fornecidds,-de ácodotom os terMos d'este Çonratõ. 
11.5 - Tanto a CONTRATANTE coto a'CONJRATADA poderão rescindir este Contrato 
em caso de interrupção do fornecimen,to 4o materiais por -um' período maior que 30 
{trinta) dias, em virtude de fèça maior, conforme definido rio artigo607do Código Civil 
Brasileiro, regularmente comprovado 'e impeditivo da, execução deste InstruMento 
Cbntraual. 
11.5.1 -. Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRAtADA o fornecimento de 
materiais que a mesma tenha realizado, de acotdo cQnj os termos deste Contrato. 
11.5.2 - Sempre que unia das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, 
deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo-esta última um prazo de até 5 
(cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os myvos 
constántes da notiflcaçãõ. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA NOVAÇÃO 
À não utilização pqr parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados 
neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisqúer sanções nelas 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiate - CEP 36.460-000'(31) 3769-8100 -Telëfax 3769-8103 
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previstas,- nãd importa em novação quanto aseus termos, não deverído, portanto, ser 
interpretada como renúncia -du desis€ência de aplicáção ou de ações futuras. Todos o 
recursos postos a disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados 
.como-óíiimulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PORO 
Para as quéstões decorrentes deste Contrato, Iica eleito o Fot'o da Càürnrca de 
Conselheiro Lafaiete-MG, com tenúncia expressa 4e qualquer outro, por mais 
privilégido que seja. 	 - 
E; por assim estarem de ac6rdo' assinam o presenté termo-os representantes das partes 
cohtrat'arites, juntamente com asstrn1sbpt2co. 

Conselheiro Lafaiete, 1ïo&2018 
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